
MUNICÍP|O DE .-TAIJA Estado do Ceará
Ptefeitura M'u'nieipal de Tauá
Gabinete da Prefeita

Mensagem no.02812024.

Solicita tramitação da matéria em REGIME DE URGÊNCIA

Tauá-Ceará ,21 de junho de 2A?4

sJtr,§:PJP*r,M
Iauá, (--.

Excelentíssima Senhora Presidente,
SeryldCI4. R

Excelentíssimos Se nhores Ve readores,

Submetemos à apreciação deste honrado Poder Legislativo, o presente Projeto de
Lei que, qCria no Quedro de Pessoal do Poder Executivo llllunicipal os cargos de
provirnento efetivos e adsta outras providências." Solicitando, a compreensão dos
nobres Edrs para gue ,

já que o dia 24 de junho de 2024 será a última Sessão Ordinárria do Primei.ro Período
Legislativo e, tendo em vista que se faz necessária a prévia criação dos cargos l-ei,
para que sejam promovirdas as demais etapas para realização do concurso público

Em observância ao estatuído na nossa Constituição Federal de'1988, no seu art.37,
l, compatibilizados nos arts. 31, l, ll, lll, lV e Vlll e 34 da nossa Lei Orgânica do Município e na

Lei Municipal no 791, de 30 de agosto de 1993 - Regime Jurídico Unico e demais legislações
aplicáveis à espécie, objetivamos rnais uma vez, realizar concurso público para
preenchimento dos cargos efetivos.

Como se constata na Tabela do Anexo Único estâo sendo criados os seguintes
cargo§ eferivos: PRoFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA ll - EDUCAÇÃO INFANTIL,
PRoFESSOR DE EDUCAçÂO BASTCA rl - AN'OS tNrCrAr'S DO ENSTNO FUNDAM'ENTAL,
PROFESSOR D,E EDUCAÇÃO BÁSICA il - LÍNGUA PO,RTUGUESA, PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO BAS}CA lr - LÍNGUA |'NGLESA, PROFESSOR DE EDU'CAÇAO BASTCA H -
LÍNGUA ESPANHOLA, PROFESSOR DE EDI'CAÇÃO EÁS]Cn II - MATEMÁTICA,
PRoFESSOR DE EDUCAÇÃO BASTCA H - CIÊN,C|AS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASICA ]I - HISTÓRA E GECIGRAFIA, FROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASlcA H

EDUCAÇÃO ESPECtAL, MÉDrcO VETERtNARTO, ENGENHETRO AGRÔNOMO,
SECRETARIO ESCOLAR, ASSISTENTE SOCIAL, PSICOLOGO, NUTRICIONISTA, FISCAIS
DE OBRAS E POSTURAS, CADASTRADOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, AGENTE DE
TRÂNSITO, GUARDA IT]IUNICIPAL, ANALISTA AMB]ENTAL, FISCAL AiI\IIBI.ENT.AL,. E, SENdO

especificados nesta, o q.uan.titativo de vagas, carga horária, escolaridade, vencinÉnto bá*ico
de cada cargo.

Dessa forma, sendo adotadas as devidas formalidades legais, tpâra efeito de

Brovfu,nento, Ínvestidura e subsequente exercício de cargo"público,
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Prefeita Municipal

-Segue, também, o necessário relatúrio do 'levantamerrto do impacto firtanceirc
considerando o valora serarcado cor:r.r a csbeÉura dos novos cargos.criado, que dernonstrã o

cumprimerÉo de .limite prcvi$o na Lei de Responsaffiidade Fiscal - tRF, oonÍorme copta
aflexa.

Esperamos assim, contar com.o apoio dos nobres Edis, mediante a aprovação do
presente Projeto de l-ei quanto ao regÍme de urgência e ao seu texto, apresentado nossos
votos de estfuia e "consideraçáo.

í1 , 1,

llotra. Ár*,
PATRICIA PEQUENO CO TA GOMES DE AGUIAR

A Excelenfissima Senho ra

APOLYANNA TIifrA fERRE+RA
Presidente da Câmara Municipal de T.auá

Nesta.
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MUN|CíP|O DÊ .CTAIJA Estado do Ceará
Prefeitura lUlunÍcipal de Tauá
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PRoJETO DE LEr SÊUà$GTPAL N:52 l§-O.f-+

Cria no Quadro de Pessoal do Poder
Executivo llllunicipal os cargos de
provimenÍo eÍetivos e adota outras
providências.

A Prefeita Mu.nicipal de T+uá, Estado do Ceará, no uso dasatribuiçôes que lhe são

corúeridas pela Lei Orgânica do MunÍcÍpta, faz saber que a Cârnara Municipal aprovou e ela

sancíona e pr:omulga a seguinte.Lei:

Art. 10. Ficam criados no Quadro de Pessoal do Poder Executivo Ír4unicipal de Tauá

- Ceará, os cargos de provimento Efetivo previstos na tabela do Anexo l, parte integrante

desta Lei.

§1o.A qualificação para o ingresso no cargo, o vencimento base, a carga horária e a
quantidade de vagas criadas por esta Leisão as constantes na tabela do Anexo I desta Lei.

§2o. O valor dos vencimentos bases dos cargos que já sejam previstos em leis

anteriores são os fixados nas vigentes IegislaçÕes municipais e quanto aos novos cargos a

compor o Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, são os definidos no Anexo ll.

AÉ. 20. Os cargos de que trata o artigo anterior serão providos rnediante prévia

aprovação em concurso público de provas e títulos, de acordo com o grau de atribuições e

responsabilidades de cada cargo, observado o disposto nos arts. 31, l, ll, lll, lV e Vlll e 34 da

Lei Orgànica do Município de Tauá - Ceará.

Art. 30. Para investidura nos cargos públicos ora criados, aos candidatos aprovados

deverão comprovar, os requisitos previstos nesta Lei, no art. 70 da Lei Municipal no 791, de 30

de agosto de 1993, em outras legislações específicas municipais ou federais e os que vierem

a ser exigidos pelo Editalde Concurso.

Art. 40. As atribuições dos cargos efetivos ora criados encontram-se especificadas no

Anexo ll desta Lei.

Art. 5o. As despesas decorrentes desta Lei csrrerão à csnta das dotaçôes

oçamentárias proprias do Município.

AÍt. €o. Esta tei entra em v[grer na d*a de sua fubtie4ãq, revugadas as disposições

em eontrário.
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ANÊXO I .-TABELA DCIS 6ÃRGOS DE PROVMilENTO EFETIVOS CRIADOS

Dalánin ôrrinamrriri fanlrn ÁÀminicirr*rrn lncá trarncnÀac ârciala

Rua lsaias Setúbal da Pâixão. n" 06. Planalto dos Colibris. Tauá/CÊ

CARGOS
QUÂNI.
VAGAS

CARGA
HORÃruA ESCOLARIDADE

VENCIMENTO
BASE R$

PROFESSOR DE EDUCAçÃO BÁSrcÂ ü -
'EDUüÁ'qftOÍmFâí{TÍr- 26 2ÜHIS

LICENCIATURA PLENA EM PEDÂGOGIA
2.367,72

PROFESSOR DE EDUCAçÂO BÁSICA II - ÀNOS
INICIÀIS DO ENSINO FU§DAMENTAL z§ 2OHIS

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA OU
OUTRO CURSO SUPERIOR COM
HABILITAÇÀo LEGAL PARA o EXERCÍCIo
DA DOCENCIA NOS ANOS INICIAIS DO
Êf.i§lÍ{O Fiit\,DAMENTAL

2.367,72

PRoFEssoR DE EDUcAÇÃo BÁstcA lr -
LíNGUA PoRTUGUESA

06 2OH/S
LiCENCIATURA PLENA EM LETRAS COM
HABTLITACÀo pARA o ENSINo oe tírucuR
PORTUGUESA OU OUTRO CURSO
SUPERIOR DE LICENCIATURA COM
x4gr1r14ç4ç pARA o Ex.FRÇíctO DA
DOCENCIA DE LINGUA PORTUGUESA NOS
ANO§ FINAI§ DO ENSINO FUNDAMENTAL.

PROFESSOR DÊ EDUCAçÃO BÁSICA II _
LINGUA INGLESA

05 2ÜH/S
,rvC'\Uir\iUnts\ -LÉrtF\ É,Vi LÉl^^ü vvlvl
HÀBILITAÇÃO PARA O ENSINO DE LINGUA
INGLÉSAOU OUTRO CURSO SUPERIOR DE
LILErlulÁ I U.(A vulvr ríAõlLr I ÁVAw i'AhÁ U
TXTRCiCIO DA DOCÊNCIA DE LINGUA
INGLESA.

I óOl ,r I

PROFESSOR DE EDUCAçÀO BÁSICA II -
LiNGUA ESPANHoLA

0'l zAHíS
LICENCIATURA PLENA ÊM LETRAS COM
HABILITAçÃO PARA O EN]SINO DE
ESPANHOL OUTRO CURSO SUPERIOR DE
LTOENCIATURA COM HABTLITAÇAO PARA O
EXERCiCIO DA DOCÊNCIA DÉ LiNGUA
ESPÂNHOLA

2.367,72

PROFESSoR DE EDUCAçÃO BÁS|CA I
MATEMATICA

05 2OH/S
LiCENCIATURA PLENÂ EM MATEMATICA
OU OUTRO CURSO SUPERIOR DE
LTcENCIATURA coM HABILITACÃo Lecar
PARA O EXERCíCIO DA DOdÊNCIA DE
MAÍEMÁTICA NOS ANOS FINAIS DO
ENSI l.JO FUNDA[/!ENTAL

) aA7 7)

PROFESSOR DE EDUCAçÃO BÁSICA II . 01 20H/S
LICENCIATURÂ PLENA EM CIÊNCIAS OU
LICENCIATURA PLENA EM CIÊruCIRS
SIOLÓGICAS CU LICENCIATURA PLENA EM
FiSICA oU LICENcIATURA PLENA EM
OUiMICA OU OUTRO CURSO SUPERIOR DE
LluEr{(.rh I UXA uUrVi rlAórLl rf\VÉlU rllirA U
ExERcicro DA DocÊNCrA DÉ crÊNCtAS
NOS ANOS FINAIS DO ENSINO
FUNDAMENíÃ1,

2367.72

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -
HISTORIA E GEOGR.AFIA

05 2OHIS LICENCIAÍURA PLENA ETí HISTORIA OU
LiCENCIATURA PLENA EM GEOGRAFIA OU
OUTRO CUR§O SUPERIOR EM
LTcENCTATURA COM tlABlLlTAÇÁO PARA O
EXERCicto DA DocÊNCtA DE HrsroRtA
OU GEOGRAFIA NOS ANOS FINAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL

t_Jôt,tl

B2 2OHIS
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA
COÍ\,I POS-GRADUÀÇÂO LAÍO SENSU
/trqptralÂt tzanÃnr trÀ, Ênl IaÁêÃô
ESPECIAL,

2.367,72

NÍEUiüU Vt i Ef,trYAÃrV
CURSO SUPERiOR E!/I MEDICINA
!rrTaD!n!^D!^ r DrôrcTo^ À!^

RÊSPÉCTIVO CONSELHO DE CLASSE

EÍ{GENI"iEIRO ÂGRÔNOMO 0Í 4úilis
CURSO SUPERIOR EM ENGENHARIA
AGROi!ülviiCA E KEGISTRO Iiü
RESPECTTVO CONSELHO DE CLASSE.

3.975,56

SECRETÁRIO ESCOLAR 06 40 HIS
CURSO SUPERIOR COMPLETO E CURSO
rÉcNico co[/ cERTrFtcAçÃo E[,1

SECRETARIA ESCOLAR, COM CARGA
HORÁRIA MíNIMA DE 600 HORAS.
RECONHECIDO PELO ORGÃO
COMPETENTE.

?.841,4A

ASSISTENTE SOCIAL 02 40H/S
CURSO SUPERIOR EM SERVIÇO SOCIAL E

REGISTRO NO RE§PECTIVO CONSELHC
DE CLASSE

3.975,56

01 4OHIS
cr-rpso sr-rpEproR Eil pslcoLoGtê. E

REGISTRO NO RESPECTIVO CONSÊLHO
DE CLASSE.

3.975,56

NUTRICIONISTA 0Í 4OHiS
ENSINO SUPERIOR
NUTR|ÇÃO, COM
PROFISSIONAL.

COÀTPLETO EM
REGISTRO 3.975,56

Y

$$ãffi

:,:

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II -
Enila^aÃ^ FsDEatÂt

PSrCÓLOGO



MUNICiPIO DE Estado do Ceará
PreÍeÍtu ra §ilunicipal de Tauá
Gabinete da Prefeita

FISCAIS DE OBRAS E PO§TURAS 4OHIS
ÊI'JSINO fuiEDIO COIúPLETO E CURSÚ DÉ
rorrrcnçórs ou coNSTRUçÃo crvrt-
COM CARGA HORARIA I\.4INIMA DE 60 H

2134.25

ÇADASTRÂDOR DE TRIBUTCS MUNICIPAIS 01 40tlls
ENSINO IdEQIO COMPLETO E CURSO DE
INFORMATIcA coM cARGA t-rcRÁRra
MíNrLtA DE 6oH

2.134,25

AGENTE DE TRÂNSITO í0 +un/5 CARTETRA DE irÂBrLtrACÁo cATEGoRtAS
"4" E'8"

ÉNSiNU MEDIO COMPLÉTO COiú
1924,82

10 40H/S CÂRTEIRA DE HABILITAÇÁ0 CATEGORIAS
.A" E "8"

ENSINO MEDIO COMPLETO COM
1 920,82GUARDA MUNIIPAL

ANALISTA 4OH/S DE

NO

ENSINO

trí\Utr'\

§2

r'alacio uurllarlilr{u - uelllro AalrliiÍllstialrvu Juse rutÍtdtiue§ LirStetu
Ftua lsaias Setúbai da Paixáo, n" üô, Planano cos eoiibris, Tauâ/CÉ

3.975,56

FISCAL AMBIENTAL 4OHIS
ENSINO MEDIO COMPLETO E CURSO trM
MEIO AhTBIENTE E/OU SANEAMENTO

, ,^-; -, ^Alvlólfr! IAL uUryl UA(UA frv(^di^
IVIINIi\,,!A DF 60H

2.134,25

J--
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ANEXO lt- ATRTBUTÇOES DOS CARGOS DE PROVTMENTOS EFETTVOS

Palácio Quinamuiú - Centro Administrativo José Fernandes Castelo
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NOMENCLATURA DOS
CARGOS ATRTBUTÇÕES DOS CARGOS

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA [ -
ENSTNO DE EDUCAÇÃO

INFANTIL

São as definidas no art. 120, §2o, da Lei Municipal no 1558, de 27 de
maio de 2008, sem prejuízo de outras atribuiçÕes correlatas ao cargo,
à sua área de atuação, determinação do superior imediato ou
previstas na legislação.

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSrcA il -

ANOS INICIAIS DO EN§INO
FUNDAIT/IÉNTAL
PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO BÁS|CA [ -
LINGUA PORTUGUESA

PROFESSOR DE
EDUCAçÃO eÁSrCe il -

LINGUA INGLESA
PROFESSOR DE

EDlrcAçÃo BÁsrcA il -
LINGUA ESPANHOLA

PROFESSOR DE
EDUCAÇÂO BÁSICA il -

MATEMATICA
PROFESSOR DE

EDUCAÇÃO BÁSICA lt-
CIENCIAS

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁS|CA il -
HISTORIA E GEOGRAFIA

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA lt-
EDUCAçÃO ESPECTAL

ASSISTENTE SOCIAL

1. Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto
aos órgãos da administração pública, direta ou indireta, empresas,
entidades e organizações populares; elaborar, coordenar, executar
e avaliar planos e projetos que sejam do âmbito de atuação do
Serviço Social;
2. encaminhar providências, e prestar orientação social a
indivíduos, grupos e à população;
3. orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no
sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no
atendimento e na defesa de seus direitos;
4. planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais;
5. prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria
relacionada às polÍticas sociais, no exercício e na defesa dos
direitos civis, políticos e sociais da coletividade;
6. planejamento, organização e administração de Serviços Sociais
e de Unidade de Serviço Social;
7. realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de
benefícios e serviços sociais junto a órgãos da administração
pública direta e indireta e outras entidades;
B. coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos,
pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço Social;
9. planejar, organizar e administrar programas e projetos em
Unidade de Serviço Social; assessoria e consultoria e órgãos da
Administração Pública direta e indireta e outras entidades, em
matéria de Serviço Social; realizar vistorias, perícias técnicas,

I
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laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de
Serviço Social; treinamento, avaliação e supervisáo direta de
estagiários de Serviço Social; dirigir e coordenar associações,
núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social;
coordenar seminários, encontros, congressos e eventos
assemelhados sobre assuntos de Serviço Social;
10. atuar nos serviços técnicos de serviço social;
1 1. executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou
determinadas pelo superior imediato.

PSICOLOGO

1. Exercer atribuiçÕes definidas em lei e atos que regulamentam a
profissão;
2. efetuar o atendimento de consultas realizadas em consultórios
e escolas;
3. realizar atendimentos psicologicos diversos, indicando as
providências a serem tomadas para restabelecer a saúde do
paciente/aluno;
4. ministrar palestras;
5. efetuar psicodiagnosticos;
6. prestar orientações a pais e/ou responsáveis;
7. exercer atividades preventivas e socioeducativas;
8. proceder intervenções visando a melhoria das açÕes
educacionais;
9. observar e cumprir as normas de higiene e segurança do
trabalho; executar outras atribuiçÕes afins;
10. executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou
determinadas pelo superior imediato.

NUTRICIONISTA

í. coordenar, supervisionar e executar ações de educação
permanente em alimentação e nutrição para a comunidade escolar;
2. participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de
gêneros alimentícios, a fim de emitir parecer técnico, com o objetivo
de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos
mesmos no processo de aquisição dos alimentos;
3. participar da avaliação técnica no processo de aquisição de
utensílios e equipamentos, produtos de limpeza e desinfecção, bem
como na contratação de prestadores de serviços que interfiram
diretamente na execuçâo do PNAE (Programa Nacional de
Alimentação Escolar);
4. participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal
que atue diretamente na execução do PNAE (Programa Nacional
de Alimentação Escolar);
5. participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar,
implantar, implementar, controlar e executar políticas, programas,
cursos, pesquisas e eventos na área de alimentação escolar;
6. contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras
proprias da área de alimentação e nutrição;
7. colaborar na formação de profissionais na área de alimentação
e nutrição, supervisionando estagiários e participando de
p rog ramas de aperfeiçoamento, q ualificação e capacitaçâo ;

B. comunicar os responsáveis legais e, caso necessário, a
autoridade competente, quando da existência de condiçôes do
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) impeditivas de
boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à saúde e à vida
da coletividade;
9. capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das
unidades da entidade executora relativas ao PNAE;
10. executar outras atividades correlatas ao cargo elou
determinadas pelo superior imediato.

Palácio Quinamuiú - Centro Administrativo José Fernandes Castelo
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SECRETÁRIO ESGOLAR

1. Planejar, coordenar, controlar e supervisionar as atividades da
secretaria do estabelecimento do ensino;

2. organizar e manter organizada a escrituração escolar, como a
coleção de leis, pareceres, resoluçôes, ordens de serviços,
circulares e outros documentos relativos à legislação
educacional;

3. rea[izar levantamentos referentes à movimentação da vida
escolar de alunos e cadastros de servidores;

4. redigir memorandos, ofícios, atas e executar serviços de
digitação, quando necessário;

5. promover ações para a organização do arquivo;
6. receber, entregar e controlar o uso do diário de classe;
7. classificar e ordenar documentos do arquivo do serviço

administrativo;
8. manter em ordem os documentos do arquivo ativo e a frequência

diária/hora aula dos servidores da unidade de ensino e registro
específico ao cumprimento da hora atividade;

9. executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou
determinadas pelo superior imediato.

MÉDIco VETERINÁRIo

'1. Exercer atribuiçÕes definidas em lei e atos que regulamentam a
profissão;
2. praticar a clínica em todas as suas modalidades;
3. dirigir os hospitais para animais;
4. prestar a assistência técnica e sanitária aos animais sob
qualquer forma;
5. realizar o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;
6. realizar a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário,
higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de
conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em
que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de
laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e
demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral,
quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais
de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;
7. eventualmente dirigir veículo para execução de trabalhos
inerentes ao cargo;
8. executar outras atividades correlatas ao cargo elou
determinadas pelo superior imediato.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

1. Elaborar métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de
solo e clima, efetuando estudos, experiências e analisando os
resultados obtidos;
2. estudar os efeitos da rotatividade, drenagem, irrigação,
adubagem e condições climáticas, sobre culturas agrícolas,
realizando experiências e analisando seus resultados na fase da
semeadura, cultivo e colheita;
3. elaborar novos métodos de combate às ervas daninhas,
enfermidades da lavoura e pragas de insetos, e ou aprimora os já
existentes;
4. participar de programa de treinamento, quando convocado;
5. participar, conforme a política interna da lnstituição, de projetos,
cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e
extensão;
6. elaborar relatório, parecer e laudo técnico em sua área de
especialidade;
7. trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade,
produtividade, higiene e preservaçâo ambiental;
8. executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de
equipamentos e programas de informática;
9. executar outras tarefas compatíveis com as exigôncias para o
exercício da função e/ou determinadas pelo superior imediato;

Palácio Quinamuiú - Centro Administrativo José Fernandes Castelo
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Gabinete da Prefeita

FISCAIS DE OBRAS E
POSTURAS

1. fiscalizar as obras e posturas do município, aplicando a
Iegislação específica, sob orientação;
2. computar dados e elaborar relatórios técnicos;
3. emitir laudos e autos de infração, dentre outras;
4. executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou
determinadas pelo superior imediato.

CADASTRADOR DE
TRIBUTOS MUNICIPAIS

1. Realizar cadastros imobiliários econômicos e dos demais órgãos
no âmbito do município;
2. fazer o mapeamento de todos os logradouros municipais
(avenidas, ruas, travessas etc.);
3. participar da elaboração de plantas e/ou cartas dos bairros,
loteamentos e quadras no âmbito do município;
4. identificar e demarcar as áreas urbanas e rurais do município;
5. realizar e atualizar cadastros no sistema informatizado do
município e desenvolver outras atividades relacionadas ao cadastro
técnico multifinalitário do município;
6. executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou
determinadas pelo superior imediato;

AGENTE DE TRÂNSIO

1. Realizar fiscalização e tomar providências para que haja fluldez
do trânsito no perímetro municipal;
2. orientar os motoristas nas alteraçÕes no sistema viário;
3. dirigir os veÍculos automotores da fiscalização de trânsito e
comunicar irregularidades;
4. aplicar multas aos motoristas infratores, condutores de veículos
automotores ou de tração mecânica;
5. orientar os pedestres quanto à utilização de passeios e faixas de
travessia de ruas, a fim de lhes garantir maior segurança e evitar
acidentes;
6. executar outras atividades correlatas ao cargo eiou
determinadas pelo superior imediato.

GUARDA MUNICIPAL

1. Realizar a proteção dos bens do patrimônio público do município;
2. fazer serviços de vigilância de portaria das administrações direta
e indireta;
3. auxiliar nas açÕes de defesa civil e no exercício da fiscalização
municipal sempre que em risco de bens, serviços e instalaçÕes
municipais;
4. executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou
determinadas pelo superior imediato.

ANALISTA AMBIENTAL

1. Administrar processos para obtenção de licenças e autorizaçÕes
ambientais;
2. elaborar diagnosticos, pareceres e relatorios de controle para os
órgãos ambientais;
3. realizar o atendimento aos agentes de fiscalização;
4. realizar treinamentos e desenvolve os programas de educaçáo
ambiental;
5. executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou
determinadas pelo superior imediato.

FISGAL AMBIENTAL

1. Realizar a fiscalização ambiental, garantindo o cumprimento da
legislação vigente, para proteção do meio ambiente;
2. Fiscalizar os prestadores de serviços, os agentes econômicos,
o poder público e a população em geral;
3. lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da
violação à legislação ambiental;
4. inspecionar, apurar irregularidades e instruir processo sobre o
estudo ambiental;
5. executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou
determinadas pelo superior imediato.
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